
Termo Aditivo Nº SEI 1483193/2024 Em 08/04/2024

TERMO ADITIVO II AO CONVÊNIO nº 10/2023, que entre si celebram
a MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e o HOSPITAL DE CARIDADE SÃO
VICENTE DE PAULO, objetivando a prestação de assistência médico-
hospitalar.
 
Processo SEI nº 7705/2023
 
Pelo presente Instrumento, os abaixo assinados, de um lado o MUNICÍPIO DE
JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob nº 45.780.103/0001-50,
neste ato representado pelo Prefeito, Sr. LUIZ FERNANDO MACHADO,
presente também, Sr. TIAGO TEXERA, Gestor da Unidade de Promoção da
Saúde, adiante denominado MUNICÍPIO e, de outro lado, o HOSPITAL DE
CARIDADE SÃO VICENTE DE PAULO, entidade civil de direito privado,
beneficente, filantrópica, caritativa e de assistência social, sem fins lucrativos,
inscrito no CNPJ nº 50.944.198/0001-30, com endereço nesta cidade na Rua
São Vicente de Paulo, nº 223, por seu representante legal, Sr. DENILSON
CARDOSO DE SÁ, RG nº 24.130.825/SSP e do CPF nº 259.039.318-04,
doravante designado simplesmente CONVENIADO, é firmado este Termo
Aditivo II ao Convênio nº 10/2023, que se regerá pelas normas constitucionais e
Legislação Federal, Lei nº 8.080/90 e Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021,
observadas as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 
I – Fica, por força do presente Termo, prorrogado por 12 meses, contados a
partir de 01 de abril 2024, o prazo de vigência disposto na Cláusula Décima
Sétima do Termo de Convênio nº 10/2023, celebrado em 04 de abril de 2023
(doc. SEI nº 0776984 ) passando o Plano de Trabalho, documento 1446131, que
faz parte integrante do presente Termo Aditivo a substituir, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2024, o Plano de Trabalho (doc. SEI nº 1014095) que integrou
o Termo Aditivo I do Convenio nº 10/2023.
 
II - De acordo com o Plano de Trabalho fica acrescido o valor mensal de R$
4.697.780,45 (quatro milhões, seiscentos e noventa e sete mil, setecentos e
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oitenta reais e quarenta e cinco centavos), referente a Tabela SUS Paulista
condicionado ao repasse da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo.

 
III – As despesas decorrentes do presente aditamento para o presente exercício
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
14.10.302.191.2190.33.50.39.00.0000 – R$ 137.008.313,64
14.10.302.191.2190.33.50.39.00.5001 – R$ 39.168.002,52
14.10.302.191.2190.33.50.39.00.5820 – R$ 1.629.209,00
14.10.302.191.2190.33.50.39.00.5813 – R$ 1.188.232,67
14.10.302.191.2190.33.50.39.00.5085 – R$ 323.165,93
14.10.302.191.2190.33.50.39.00.5823 – R$ 46.977.804,50
 
IV – De acordo com o Plano de Trabalho, 1446131, e em decorrência das
Cláusulas I e II deste Termo, o presente Convênio passa a ter o valor anual de
R$ 300.160.377,53 (trezentos milhões, cento e sessenta mil, trezentos e setenta
e sete reais cinquenta e três centavos), cabendo ao MUNICÍPIO o repasse
mensal conforme cronogramas de desembolsos de fls. 23/24 do referido Plano
de Trabalho, 1446131.
 
V – Por força do presente instrumento, ficam revogadas as letras a) e b) do Item
III da Cláusula Décima Primeira.
 
VI – Ainda, por força do presente instrumento, o item I, letras "c" e "d" da
Cláusula Décima Primeira, e o item III da Cláusula Décima Terceira passam
a viger com a seguinte redação:
 

Item I – Cláusula Décima Primeira:
“c- Caso o CONVENIADO não atinja pelo menos 90% das metas
físicas pactuadas por bloco, por 3 (três) meses consecutivos ou 4
(quatro) meses alternados, por períodos de 12 meses, não
acumulativos, será aplicada taxa de 10% de desconto sobre o
valor total do respectivo bloco, por um período máximo de 2
meses, período limite para apresentação de uma nova proposta de
Plano de Trabalho.”
“d – Precedendo o pagamento segundo critério de penalização,
caberá a conveniada o direito de apresentação de justificativa
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técnica dos fatos ocorridos para o não cumprimento das metas,
que deverá ser analisado e deferido pela Unidade de Gestão de
Promoção da Saúde.”
Item III – da Clausula Décima Terceira:
“III – Apresentar mensalmente ao MUNICÍPIO, através da
Unidade de Gestão de Promoção da Saúde/Divisão de Prestação
de Contas, por meio do sistema eletrônico, todos os documentos
pertencentes ao Anexo II – A, até o último dia útil do mês,
referente ao mês anterior, e a cada quadrimestre, encaminhar
Anexo RP 12 do período.”

 
VII – Fica incluso na Cláusula Décima Segunda do Termo Inicial os itens:

“VIII – O CONVENIADO receberá o pagamento mensal pelos
procedimentos hospitalares e ambulatoriais contemplados na
Resolução SS nº 198, de 29 de dezembro de 2023 realizados no
mês de competência. A Secretaria do Estado de São Paulo (SES-
SP) após o processamento das contas pelo DATASUS, calculará o
valor da complementação mensal a que o prestador faz jus,
publicará resolução com o valor da complementação com base na
Tabela SUS Paulista, e, o transferirá através de repasse fundo a
fundo ao município, de acordo com a produção, até o limite
estabelecido.
IX – O não cumprimento pela SES-SP em repassar os recursos
correspondentes aos valores constantes deste convênio não
transfere para a Unidade de Gestão de Promoção da Saúde -
UGPS a obrigação de pagar os serviços ora conveniados, os quais
são de responsabilidade da SES-SP.
X – O MUNICÍPIO repassará o valor referente a Tabela SUS
Paulista ao CONVENIADO em até 05 (cinco) dias úteis após o
crédito no Fundo Municipal de Saúde.”

 
VIII – Ficam ratificadas, no que não colidirem com o presente Termo, as
demais Cláusulas do Convênio nº 10/2023, assinado em 04 de abril de 2023 e
do Termo Aditivo I, assinado em 29 de setembro de 2023.
 
 

(assinado eletronicamente) 
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LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito

 
 

(assinado eletronicamente) 
TIAGO TEXERA

Gestor da Unidade de Promoção da Saúde
 
 

(assinado eletronicamente) 
DENILSON CARDOSO DE SÁ

 Hospital de Caridade São Vicente de Paulo

Documento assinado eletronicamente por Denilson Cardoso de Sá, Usuário Externo, em
11/04/2024, às 16:11, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9º, inciso I do Decreto
Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Texera, Gestor da Unidade de Promocao da Saude,
em 11/04/2024, às 16:13, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9º, inciso I do
Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Arantes Machado, Prefeito do Município
de Jundiaí, em 15/04/2024, às 16:06, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9º,
inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando
o código verificador 1483193 e o código CRC 1F2BC3E6.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal  - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8584 - jundiai.sp.gov.br
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ANEXO RP - Termo de Ciência e de Notificação Nº SEI
1483961/2024 Em 08/04/2024

ANEXO RP -11 – REPASSES AO TERCEIRO SETOR  
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

 TERMO DE CONVÊNIO
 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): Município de Jundiaí
CONVENIADA: Hospital de Caridade São Vicente de Paulo
TERMO DE CONVÊNIO: Termo Aditivo II ao Convênio nº 10/2023
OBJETO: Prorroga o prazo de vigência por 12 (doze) meses; substitui o Plano de Trabalho, contados a partir de 01 de
abril de 2024; revogadas as letras a) e b) do Item III da Cláusula Décima Primeira e altera o item I, letras "c" e "d" da
Cláusula Décima Primeira, e o item III da Cláusula Décima Terceira com nova redação.
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO: valor total de R$  300.160.377,53 (trezentos milhões, cento e sessenta
mil, trezentos e setenta e sete reais e cinquenta e três centavos).
EXERCÍCIO: 2024/2025
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
 
1. Estamos CIENTES de que:
a)      o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão) sujeito(s) a análise e
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b)      poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c)       além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;
d)      as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº
01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a)      O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b)      Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor
recursos e o que mais couber.
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE:
Nome: LUIZ FERNANDO MACHADO
Cargo: Prefeito
CPF: 892.199.615-04      
 
ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE:    
Nome: TIAGO TEXERA
Cargo: Gestor da Unidade de Promoção da Saúde
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CPF: 323.216.468-45        
 
AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA:
Nome: DENILSON CARDOSO DE SÁ
Cargo: Procurador do Hospital
CPF: 259.039.318-04                 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo:
 
PELO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE:
Nome: TIAGO TEXERA
Cargo: Gestor da Unidade de Promoção da Saúde
CPF: 323.216.468-45        
Assinatura: (assinado eletronicamente)
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Prestação de Contas:
 
PELA ENTIDADE CONVENIADA:
Nome: DENILSON CARDOSO DE SÁ
Cargo: Procurador do Hospital
CPF: 259.039.318-04   
Assinatura: (assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por Denilson Cardoso de Sá, Usuário Externo, em 11/04/2024, às 16:10, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal
5.349/1999 e art. 9º, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Texera, Gestor da Unidade de Promocao da Saude, em 11/04/2024, às 16:13, conforme art. 1º, § 7º, da Lei
Municipal 5.349/1999 e art. 9º, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o código verificador 1483961 e o código CRC 60E090FD.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal  - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8584 - jundiai.sp.gov.br

PMJ.0007705/2023 1483961v6

 

16/05/2024, 10:39 SEI - PMJ.0007705/2023 - null

https://sei.jundiai.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisar&id_procedimento=829452&id… 2/2


